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ANTEPROJETO DE LEI  Nº             /2011
“DISPÕE SOBRE ANISTIA DE MULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA ATÉ O DIA  31 DE DEZEMBRO DE 2010, E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS ”.

Art.1º - Fica concedida a anistia de multas e juros que incidiram sobre os tributos municipais vencidos até o dia 31 de dezembro de 2010, inscritos ou não em dívida ativa, observados os seguintes índices e condições:

I – 100% ( cem por cento ) de anistia de multas e juros, se o valor principal corrigido do  crédito  tributário inscrito ou não em  dívida ativa for parcelado em até 4 (quatro) vezes;

II – 70%(setenta por cento) de anistia de multas e juros, se o pagamento do valor principal corrigido do crédito tributário inscrito ou não em dívida ativa e o valor residual referente ás multas e juros não anistiados forem parcelados de 5 (cinco) a 8 (oito) vezes;

III – 50%(cinqüenta por cento) de anistia de multas e juros, se o pagamento do valor principal corrigido do crédito tributário inscrito ou não em dívida ativa e o valor residual referente ás multas e juros não-anistiados forem parcelados de 9 (nove) a 12(doze) vezes.
Art.2º - O contribuinte deverá protocolar seu requerimento de anistia de multas e juros na Prefeitura Municipal de Sete Lagoas até o dia 31 de dezembro de 2011.

Parágrafo Único- No protocolo do requerimento de anistia de multas e juros, o contribuinte deverá recolher a primeira parcela.

Art.3º - As parcelas vencerão nos meses subseqüentes ao acordo de parcelamento e em dia correspondente ao do primeiro pagamento, prorrogando o seu vencimento para o próximo dia útil, se cair em dia que não haja expediente normal.

Parágrafo Único-  O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 40,00 (quarenta reais).
Art.4º -  Se existir ação de execução fiscal promovida pela Procuradoria Jurídica Municipal, os honorários advocatícios serão reduzidos em 50%(cinqüenta por cento), independentemente se o valor principal do crédito tributário for pago á vista ou em parcelas.
Art. 5º -   As despesas  decorrentes da execução desta Lei correrão á conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.6º -    Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.7º -  Revogam-se as disposições em contrário.

                                                Sala das Sessões, 07 de Abril de 2011.   

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR

J U S T I F I C A T I V A 

Tenho a honra de apresentar esse Anteprojeto de Lei para concessão de anistia dos encargos incidentes sobre os créditos tributários, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, cujos fatos geradores tenham ocorrido até o dia 31/12/2010.
Este Projeto de Lei objetiva criar as condições necessárias para que os contribuintes, na sua grande maioria com dificuldades financeiras em razão da falta de um mercado consumidor e de acesso a financiamentos, alto nível de endividamento, desemprego, dentre outras razões, possam adimplir, a partir da publicação desta Lei, as suas obrigações tributárias.

Trata-se , como se pode ver, de matéria revestida da maior importância para o Município de Sete Lagoas,pois, com a anistia proposta, dar-se-á condições aos contribuintes inadimplentes de reguralizar a sua situação perante o município.

Sala das Sessões, 07  de Abril  de 2011.

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR
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